ORGCAMENTO DO ESTADO PARA 2021 COLECAO .
¢ LEGISLACAO

Artigo 141.2 da PPL

Lei n.2 23/2007, de 4 de julho
Aprova o regime juridico de entrada, permanéncia, saida e afastamento de estrangeiros do territério nacional
(Texto consolidado retirado da base de dados da Procuradoria-Geral Distrital de Lisboa)

Artigo 75.2

Autorizagao de residéncia temporaria

1 - Sem prejuizo das disposicOes legais especiais aplicaveis, a autorizacdo de residéncia temporaria é valida pelo
periodo de um ano contado a partir da data da emissdo do respetivo titulo e é renovavel por periodos sucessivos de
dois anos.

2 - O titulo de residéncia deve, porém, ser renovado sempre que se verifique a alteracdo dos elementos de

identificacdo nele registados.

Nota: Nos termos do artigo 183.2 da Lei n.2 2/2020, de 31 de marco, que aprova Orcamento Geral do Estado para
2020, «<Em 2020, a autoriza¢éo de residéncia tempordria prevista no n.2 1 do artigo 75.2 da Lei n.? 23/2007, de 4 de
julho, na sua redacdo atual, é vdlida pelo periodo de dois anos contados da data da emissdo do respetivo titulo e
renovadvel por periodos sucessivos de trés anos».
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